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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL REALIZADA EM 16 E 18 DE MARÇO DE 2026 

1.  Data, Hora e Local: Iniciada em 16 de março de 2026, às 9:00 horas, na sede social da Vivara 

Participações S.A., sociedade por ações, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Verbo Divino, nº 1207, Edifício São José, Chácara Santo Antônio, CEP 04719-901 (“Companhia”), 

com a possibilidade de participação por videoconferência (sistema híbrido), e encerrada em 18 de março 

de 2026, às 13:00 horas.  

2. Convocação: Dispensada a convocação, considerando a presença da totalidade dos membros do 

Conselho Fiscal, conforme artigo 30, parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia.  

3. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Adicionalmente, estiveram presentes 

os membros do Comitê de Auditoria, Riscos e Finanças e os representantes dos auditores independentes 

da Companhia, KPMG Auditores Independentes Ltda. (“KPMG”), Srs. Rafael Pereira e Mario F. Neto. 

4. Mesa: Presidente, o Sr. André Coji. Secretária, a Sra. Vanessa Neves Barros.  

5. Ordem do Dia: Análise e discussão sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 

Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do 

Relatório da Administração e do Relatório do Auditor Independente, nos termos do item 5.1, inciso “v” do 

Regimento Interno do Conselho Fiscal. 

6.  Matérias Apreciadas: Após analisar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo 

em 31 de dezembro de 2025, e acompanhar as apresentações feitas pela administração da Companhia 

e pelos representantes dos auditores independentes da Companhia, os membros do Conselho Fiscal 

realizaram as indagações atinentes às demonstrações financeiras, as quais foram satisfatoriamente 

respondidas.  

7. Suspensão dos Trabalhos. A presente reunião foi suspensa até o dia 18 de março de 2026, para 

aguardar a finalização do Relatório da Administração e da conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório 

pelos Auditores Independentes. 

8. Retomada dos Trabalhos e Deliberações. Após reinício dos trabalhos, em 18 de março de 2026, os 

membros do Conselho Fiscal, tendo recebido o Relatório da Administração e o Relatório dos Auditores 

Independentes, emitiram o parecer constante do Anexo I à presente ata, em atendimento ao disposto no 

art. 163, II e VII, da Lei n° 6.404/76 e no art. 10, parágrafo único, V, da Resolução CVM n° 81/2022. 

9. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra 

a quem quisesse se manifestar e ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos e 

lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.  

   

São Paulo, 18 de março de 2026.  

 

(a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio) 

(página de assinaturas a seguir)   
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(Página de assinaturas da Ata da Reunião do Conselho Fiscal da Vivara Participações S.A. realizada em 16 e 

18 de março de 2026).  

  

  

Mesa:  

  

  

  

  

 
 André Coji    Vanessa Neves Barros  

 Presidente  Secretária  

  

  

  

  

Membros do Conselho de Fiscal presentes:  

  

  

  

          

___________________________________________________  

André Coji  

  

  

  

___________________________________________________  

Mauro Moreira  

  

  

  

___________________________________________________  

Guillermo Braunbeck  
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ANEXO I 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

(Artigo 10º, parágrafo único, V, da Resolução CVM nº 81/2022) 

 

 

O Conselho Fiscal da Vivara Participações S.A., em cumprimento das disposições 

legais e estatutárias, examinou o relatório da administração e as demonstrações 

financeiras e respectivas notas explicativas referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2025. Com base nos exames efetuados, considerando 

ainda, o relatório dos auditores independentes KPMG Auditores Independentes 

Ltda. datado de 18 de março de 2026, bem como as informações e esclarecimentos 

recebidos no decorrer do exercício, opina que os referidos documentos estão em 

condições de serem apreciados pela assembleia geral ordinária dos acionistas. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2026. 

 

 

 

___________________________________________________  

André Coji  

  

  

  

___________________________________________________  

Mauro Moreira  

  

  

  

___________________________________________________  

Guillermo Braunbeck  

 

 


